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DECRETO N. 19.603, DE 24 DE MARÇO DE 2015.

Exclui do inciso II, do artigo 2º, do Decreto n.
16.451, de 28 de dezembro de 2011, o nome
da servidora MARIA DO SOCORRO SILVA
CHIECCO.

O GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 65,
inciso V, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica excluído do inciso II, do artigo 2º,
do Decreto n. 16.451, de 28 de dezembro de 2011,
o nome da servidora MARIA DO SOCORRO SILVA
CHIECCO, matrícula n. 300045660, Economista,
pertencente ao Quadro Efetivo do ex-Território
Federal de Rondônia.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 24 de março de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO N. 19.604, DE 24 DE MARÇO DE 2015.

Dispõe sobre a realização de atualização de
dados cadastrais dos servidores civis e mili-
tares ativos, emergenciais, comissionados,
aposentados e pensionistas, pertencentes aos
Quadros da Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo Estadual e dá outras provi-
dências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
65, inciso V, da Constituição Estadual, e

Considerando a necessidade de implantação
do programa de modernização da gestão pública,
com vistas à otimização do serviço público atra-
vés da meritocracia, valorizando os servidores e
buscando no potencial técnico o melhor aprovei-
tamento da força de trabalho;

Considerando, ainda, a necessidade de atua-
lização do banco de dados dos servidores civis,
militares, emergenciais, cargos comissionados,
aposentados e pensionistas, pertencentes aos
Quadros da Administração Direta e Indireta do
Estado de Rondônia;

Considerando que, para esse fim, faz-se ne-
cessária a sistematização do conjunto de infor-
mações quantitativas e qualitativas acerca do qua-
dro completo, incluindo dados cadastrais, funcio-
nais e de formação dos servidores, bem como
outras informações relevantes.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizada, no âmbito do Poder
Executivo, a realização da atualização de dados
cadastrais dos servidores civis e militares ati-
vos, emergenciais, comissionados, aposentados
e pensionistas, pertencentes aos Quadros da Ad-
ministração Direta e Indireta do Poder Executivo
Estadual.

Parágrafo único. A atualização de dados
cadastrais de que trata o caput deste artigo, será
realizada em 5 (cinco) fases, a partir de 30 de
março de 2015.

Art. 2º. Fica criada a Comissão de Atualiza-
ção de Dados Cadastrais que será constituída por
servidores da Secretaria de Assuntos Estratégi-
cos - SEAE e da Superintendência Estadual de
Administração e Recursos Humanos - SEARH,
sendo coordenada pelos representantes das Se-
cretarias citadas.

Art. 3º. Compete à Comissão de Atualização
de Dados Cadastrais a realização, a coordena-
ção, a fiscalização e o acompanhamento do res-
pectivo processo, podendo estabelecer regras e
procedimentos complementares para o fiel cum-
primento deste Decreto.

Art. 4º.  A Atualização de Dados Cadastrais
realizar-se-á com o levantamento dos dados fun-
cionais dos servidores por meio da comprovação,
a qual dar-se-á pela apresentação de documen-
tos junto ao Banco do Brasil S/A, conforme se-
gue:

I - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - Documento de Identidade;

III - Título de Eleitor;

IV - comprovante de residência atualizado;

V - último contracheque;

VI - Carteira de Trabalho e Previdência Social,
para os contratados emergenciais;

VII - Certificado de Reservista;

VIII - Carteira Nacional de Habilitação;

IX - Passaporte, para os servidores estran-
geiros;

X - Certidão de Nascimento ou Certidão de
Casamento ou Escritura Pública de União Estável,
assinada pelo casal;

XI - Certidão de Nascimento dos filhos depen-
dentes econômicos ou documento de tutela,
curatela ou guarda judicial;

XII - Certificado de Nível Médio ou Fundamen-
tal, expedido pela entidade de ensino, ou diploma
de conclusão de Curso Superior, devidamente re-
conhecido pelo MEC;

XIII - Certificados de cursos de especializa-
ção, mestrado e/ou doutorado, devidamente re-
conhecidos pelo MEC;

XIV - Cartão do PIS/PASEP;

XV - comprovação de CID, para as pessoas
com deficiência;

XVI - Decreto de Concessão de Aposentado-
ria publicada no Diário Oficial; e

XVII - Certidão de Óbito, para os pensionistas.

Parágrafo único. A veracidade das informa-
ções prestadas é de inteira responsabilidade do
servidor, respondendo, sob as penas da lei, so-
bre informações falsas ou fraudulentas com vis-
tas a alterar sua situação cadastral.

Art. 5º. A Atualização de Dados Cadastrais é
obrigatória para os servidores ativos,
emergenciais, comissionados, aposentados e pen-
sionistas pertencentes aos Quadros da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado de Rondônia.

§ 1º. O servidor que não atualizar os dados
cadastrais sofrerá sanção administrativa, como
consequência pelo descumprimento do presente
Decreto.

§ 2º. A sanção administrativa em face do
descumprimento do presente Decreto somente será
sustada com a regularização da atualização de
dados cadastrais do servidor e/ou pensionista.

Art. 6º. Com a finalidade de promover Atuali-
zação dos Dados Cadastrais, a partir do exercício
de 2016, a referida atualização dos servidores
pertencentes aos Quadros da Administração Di-
reta e Indireta do Governo do Estado do Rondônia,
ocorrerá anualmente e no mês do aniversário do
servidor.

Art. 7º. Os Órgãos e Entidades de Administra-
ção Direta e Indireta do Estado deverão participar,
no âmbito de suas respectivas atribuições, na exe-
cução da Atualização de Dados Cadastrais dos
servidores, atendendo no que couber ao disposto
neste decreto e na legislação em vigor, podendo
para tanto, acrescer informações adicionais que
serão utilizadas no cadastro funcional, a critério
da SEARH.

Parágrafo único. Fica a Superintendência Es-
tadual de Administração e Recursos Humanos -
SEARH autorizada a expedir os atos normativos
complementares,  necessários à efetivação da
Atualização de Dados Cadastrais, como a prorro-
gação do seu prazo e a convocação de servidor
ativo pertencente aos Quadros da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo, para ficar à
disposição da Comissão de Atualização de Dados
Cadastrais, no período necessário para plena exe-
cução deste Decreto.

Art. 8º. As despesas decorrentes da
implementação da Atualização de Dados
Cadastrais de servidores, correrão à conta da
dotação orçamentária e disponibilidade financeira
oriunda da Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN e contará com a participação efetiva do
Banco do Brasil S/A, no auxílio com pessoal qua-
lificado e logística adequada, cuja parceria é obje-
to do 1º Termo Aditivo ao Contrato n. 138/PGE-
2012, celebrado entre o Governo do Estado de
Rondônia, por meio da Secretaria de Estado de
Finanças - SEFIN e o Banco do Brasil S/A.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 24 de março de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador


